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Câmara Municipal de Volta
Minas Gerais

ERIME ONO

EXMA. SENHORA PRESIDENTE DA CAMARA DE
vuNrcÍpro DE voLTA GRANDE/MG

VEREADORES DO

CONSIDERANDO o questionamento de diversos Munícipes, sobretudo comerciantes

locais, quanto ao tema, a vereadora subscritora, sempre na representagão dos interesses

da População, propõe que, cor11 a isenta e independente apreciação do plenario e

aprovação, obset'vando o Art. 39, inciso XI do Regimento Interno, dentre outras norÍnas

eventualmente inoidentes, Irossa ser encaminhado requerimento ao Exmo. Senhor

Prefeito para prestar. com o auxílio da(s) secretaria(s) respectiva(s). se for o caso.

as seguintes informacões :

1' Tendo em vista as inúmeras vezes em que são realizadas atividades de comércio

clandestintl de mercadolias em caros e caminhões que, de passagem por nossa cidade,

dispõem à venda direta multitudinários artigos eletrônicos, insumos, material de sucata,

gêneros cle limpeza e higiene, suvenir's e lembrancinhas, mobiliários, alimentos, etc.,,

questiona-se:

1.1. Existe algtuna forma eÍbtiva, e colocada em ptâtica, de

fiscalização/cornbate/repressão destas ativiclades pelo Poder Público Municipal?

Qual(ais) Por quê?

2.Há' algo mais a sel inÍ'ormado e/ou esclarecido parua sociedade, no escopo do tema

especiÍicado neste requerimento?
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